
- -'• I

GOVER'W DO DISTRITO FEDF.RAL
S<:crclaria de Estado de Gestllu do Território e I rabita~à" - SEta:T11
Sistt'ma de Plancjam<:nto Territorial e Urbano - SISPLAI'
Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Feder ••1•
C():'<óPLAN

Brasília, 24 de abril de 2015.

Conselheiro: Luís Guilherme AlrneÍ<.!aRds
"ronsso n',: 3'JO_OOO.15312015_GABlSEGETH
Interessado: Agência de fiscali/ação do Distrito Fc,lera!
Assu 010: Solicitação de informação quamo a existência de "di,ll'o,\"ilil'{"" I"!'tli.\' ,'1/1l"iJ.:':nâ<J IIue
re.\"rJ""dem <J inle,,'.'.'!' do Exército Rr(l.l'ileiro".
Referência: Obra de cunstrução do Ginásio l'olicsportivo do QG/CMP no SMU.

RELATÓRIO

1- CRONOLOGIA DOS FATOS

I Oficio n' 2.S2/DOWDOM/DEC - EIlI\1D. de 18 de 'unhu de 2ll12.
Destinatário: Secretaria de Habitação. Regularização e Desctwolvimenlo Urbano. . 55
Assunto: Solicila 'tio de a rova ilo <Jl)Pro'eto de Giná.,io Es rtivo no SMU. ,55
"Em função das nomlilS intemacionai~ das citada., modalidades "sportivas. a altura mínima
interna livre do ginásio eslá projetada "m 13 (treze) mdros.[ ...j. Decorrente dessa característica,
a cota de coroametllo do l;':inásioestá estimada em 16 (dezes>t'is) metros." 1,55)
"Informo. ainda, que o referido ginásio foi projetado em um local que pemtila rec"peionar
competições esportivas de inl"r""e da comunidade brnsili"nse, com filcil ac",," do pitblico. sem
interf~'Jir nas ativi<Jades da OrganiLllção Militar que o abriga, sendo dotado de estacionam"nlo
com ca 'cidade a TOximadade ara 600 seisc"nlOs veículos," . JJj

2) Despacho As-"es~oria Especial da Assessuria I'écnica e de Colegiados. de 22 de junho de
2012.
Destinatáriu:
Assllnto: n" 2_S2/DOM/OOM/DEC - EBiMD, d" 1R de junho de 2012.

da SUPl.A;.J qllilllto à aprovação do pmjcto de

3) Oes acho DIPRElSUPLAN. de 2 de 'ulho de 2012.
Oestinatário: GAB/SUPLAN . 6/
Assunto: Respusta ao Df. n~ 2_S2/DOl\f/DOM/DEC - EU/MO, d" 18 de junho de 2012,.,
"Registramos que a equipe responsâvd pela elaboração do citado Plano entendeu pertinente o
pedido formulado e promoveu a inserção da pcrmi"ilo da altura máxima de 16 (de7.e",cis)
melros cs cifíca ara ';násío no Setor militar Urbano." /. 67/IG'; o no .•.."')



4\ Desrulcho GAB/SUPLAN. de 25 de julho de 2012.
Destirmtârio: GABiSEDHAB "Assunto: Solicita o encaminhamento do ex 'diente ao Exército Bra,ileim.
Encaminha o expediente ao Depart,a~lenlo de Engenharia e Construção do Exército. e enl1u~~a as
infoffilaCÔCSnrcstadas n<'la DlPRE. /, 61)
A SUPLAN rcitera '"que não existem p;rrâmclros de uso e ocupação definidos para o S/l.lU. que
permitam a aprovação., .lo projeto ..:'.
"Acrescentamos que [...] as áreas dc gestão autônoma. como é o caso do SMU. devem apresentar
plano d, uso e ocupação d" sol<l a ser apreciado ",I, Câmara T~'enica Permanente d,
Preseryação Patrimonial e r:.l;'};,,] CONPLAN. o qual eSlabeleeeriÍ os parilmdros necessários
ã anroya~ão das edit'icacõ.:s:' ,61)

5\ Oticio n" I39-Tec/CRO/II EUiMU. de 12 de nO\'fmhro de 2014.
Destinatário; Coordenação de Fiscali ão de Ohras da AGEFlS. "Assunto: Resposta ao Auto de NOlilica~ã(l n" D040237-0EU ,Auto de Infração n"

D04023H.OEU:-;;; ~~l
O CRO/ll/ED observa que o '"DECRETO "N" N° 596 de 08 de março de 1967. que apro"a o
Código de Edificação de Brasilia. em seu Art. 127 determina que 'u areu de.l/ilwdu ao S,'/ur
Mi/i/ur tem ."crl," limi/es tie/aminado.< flelu Co"rtien",.;ii" de Arquilell/l'(/ e Urbal1i.mlO no
de,'m/m de Si~/a SJfU - J'R 111', e em >cu Panlgralh (nico que a '"ocupação do terreno será
definida por projeto do Ministério da Gu~rra. suhmetido. entrelanto. ao gabarito m:hirno de três
pavimentos mais subsolo optativo'" {fi, 431
O plano de uso e ocup"d~ào do solo dll SMU encontra-se definido pela SEDIIAB, lItrdvés da
Planilha de ParãmeITos Urballistieos c de Prescrvaç"-" [."r. (fi, 431
Em 22 de junho de 2012. a SEDHAB encaminhou o Projeto do Ginásio Políe~porti\'O para a
SUPLAN para eonh~'{;imento. análise e manifestação acerca da aprovação do referido projeto.
Neste !\Cnlido a SUPLA.'J. [...]. infornlOll que 'emb"ra "']0 exi.,-/am parumelros de 11."<) <'
o.'upução definidos para" Setor Miliwr Urhww ,/ue permita", u uprm"','iio regulur d" proj,,1O
mencionado, informamos que eMá em fm" fina/ de eiahororii" " Plano de Pres(!rmçlio do
ConjunTo Urballi.'lico d,' Brll.l'i1ia- PPCUB [... l". lntlmnand" ainda. 'que" equipe re.,,!lOn,áw!
pdo d"b"r"r"o do cil"do pla"a enlendeu pertinente" pedido jórmullldo e promoveu li i"ser"""
da permi.I',,"'" d" allllro ma:úma de 16 rde:e.I,I'eis) melro .• e.lpedfieo pura " ~inásio "" Set"r
Mililur f./rha""." (fi, ~~)
Em 25 de julho de 2012. 11SUP!.AN eneamillhou à SEOI!All resposta ao 01: n" 2.S212012.
DOMIDOMIDEC, informando "que não existiam parâmetros de uso e ocupação delinidos pam o
SMU que pennitissem a aprovao;ão do projeto de arquitetllra em lela. e as âreas de gestão
autÔnoma. como é o caso do SMU. deveriam apresentar plano de uso e ocupação do solo a s.'r
aprecia<Jo pela Câmara Técnica Permanenle de Preservação Patrimonial e pelo CO~PLAN". (;1.
U)

6) Olicio n" 7-CRO/ll- EB/),tD. de 11 de fevereiro de 2015.
Destinatário; A 'ência de Fiscaliza 110do Distrito Federal /. 5)
Assunto: Esclarecimentos sobre a obra de constnlção do Ginásio Poliespol1i\'o do

~~/CMP no SMU.itij\'
A CRO/ll inf"rmou que ..f"i aprescntadtl " plano de L1.~"e ocupação <Jusolo do S1\IU ao GOF
junto à antiga SEDHAB. Ap'" varia~ lralativa,. " plano I"i aprovad" e estiÍ t'xprcsso atrdv6 da
Planilha d~ Parilrnelrns Urhanís\ICI!Se de Preservação. 1... 1"(fI< j ~6)
"Em 22 de junhu <Je2012, a SEOHAB encaminhuu o Projelu do Giná~io Poliesporti\'o para"
SUPLAN para cunhecirnento, análise e manifl'stação. aeerea da aprovação <Jorefl'rido proj<'IO.
Neste sentido a SUPLAN, I... ). informou que 'embora ""O exi.,'/am parâmetros de uso •.
""upa,,ào d~ti"ido.l' pura" Set"r .Ui/i/ar Urh"no 'I"" {J<'rmillllll11"pruraçiio rex"lar do proje/o
mcnâo»illlo. infámwnw,,' que ".,-Iá em /á.l'" ji>l,,1 de eI"hor",;"" o I'I'CUB [..T. Ill/ormall<l"
lIiml": ~;"e li equipe re_'l'"má,.e~ pe/". e/ab""'I""o. d? átm/o 1""'10 •,'~rte",'e" p"rlillellle. "

I "edido ormll/ado; "romoveu li Im-erra0 da "eumuu" da al/ura ma.nma de 16 (d'ô;''ôue",



metrol e"pecfjiclI para o ginásio /lOSMU':' (fi, 6) (;:rif" """,,)
"Diante do exposto, a CRO da J I" RM vem perante a vossa Senhoria apre>entar d,lI,:umenlaçãor...] e requer a anulação do Auto de Embargo n" D040723-0EU, dos Autos de Notificação n°
D040724-0EU E 0040725-0EU. do Auto de Notificaçào nQ D040237.0ElJ c do Auto dc
Infracão nOD040238-0EU." ".,'1..; . -.J

7\ Olicio nQ 13312015 GABlAGEFlS. de 12 de fnerciru til' 201S.
Destinat.irio: SEGETH. ,,
Assunlo; Requisição dc infonnaçõe~ que auxi~:~r. as ações de fiscalização da obra de

cunslru;ão do Ginásio Polie~":"nivo do G/C~lP no S\IU.III. 3)
"A indagaçã(l se faz posto que o SClOrMilitar Urbano possui peculiaridadcs por imcgrar os
Próprios Naci(lnai~ e Bem do Domínio I\acional de Uso E~pecial", \Lei n° 10.406/2002. que
instituiu o Código Civil) (jI. l)
"Art. 30, Compete aos Municípios:
[...[
VlI1 _ promover, no que couber, adequado ordenamento territorial. mediante planejamento e
controle do uso. do parcelamento e da ocupação do solo urbano:" (jI, 3. ",,,-,m)
"Desla fomla as açõcs fiscais d<:~taAgencia observam 05 ditam<:s da legislação cdilicia do
Distrito Fe,kral, que C comandada pela Lei n° 2.105/\18 qlle institui o Código de Edificaçõcs
[..T.(jI, l, .mo)
"Assim, eilamo~ o Of. n° 7-CROfll-EDlMD [...]. <:m'lue é exposlO os esforços <:n~'idados para
sanar que,tiks já apontadas no Oec1"l'toN de 8 de man;u de 1%7, que em seu "nigo 127 motiva
a dcliniçào da forma de ocupação do 5MB com gabarito m;bümo de três pavimento~". (fI 4)
'"Em fonna finul, para 'lue eSIa Agência dc Fiscalizaçào po~<;apermanecer cumprindo seU papel.
requisitamos infomlaç(k~ qWlIl;o(: .outro> di'po,1Iil'os legoi_ em ,'ig~ncio que resguardem o
int<:res>edo Exercito Dra>ilcirn", 41

8\ P=er Tecnieo n° O1l20~UAT/S.EGETII. de Z3 de ft'\'erciro de ZOI~.
Destinatário: GAB/SEGETH. . M
Assunto: Solicitação de infommçôes qu<:po~,am auxiliar as ações 1i~eais da Agênci,,~:\m

~ua~COI~nelências no exercício do ,d<:rdever de fi~ca1i7,arohra, no DF. fJ.1. 6V
"Argumenta a AGEFlS. [...] e. completa o argumento afimmndo que. 'sulm melhor jlli;o. li" ala
da jiscali;ar;Jo upenas O p"râmelro d, Irês pa\"imt'ntos /1(10 lem encomrado ,.(,,,,lü,,1n
.m/kientes para que o axeme fi.<cui [H'.".1'l!t'xercer qllu/quer açà" di5lill/(l qll" \'em realizl/m/o"',
(fi. M)
.'No que se retere à parr.icularid<lde do regrmnento do uso e ocllpaçào do solo para o SMIJ.
ralilieamos as int"rmaçiks anterionnente cxpressas no oneio em referencia da AGEFIS. (Oi
/33/2015 _ GAWAGEFlS). explicitando os artigo, 70 e 127 do Dec, "'I" n° 5\16. de 8/03/1967
(em vigor) transçrito a seguir":
"Art. 70 _ O SMU ~ de,tinado à in~ta\ação de qllartd~. alojamento,;, ho~pitais c estabelecimentos
militares em gera1". (jIM)
"An. 127 _ A área destinada ao S~1lJ tem ~eu~ limites delerminados pela Coordenação de
Arquitetura c Urnanismo nu desenho de Sigla SMU.PR 1/1". (jI,69)
-Par.igraro Único - A ocupação do terreno será dclinida por projeto do Ministerio da Guerra.
submetido. entretanto. "o gabarilO máximo de três pavimentos mais sohsolo oplativo ", (fI,'0)
A SUAT registra que, "Primeiramenle, quanto à inronnação eon~tante do referido oficio da
CROIlI' RM-EI3 de que foi apresentado plano de u~(' e ocupação do ,010 do S\lU ju~!o li Illlliga
SEDHAB c que. 'up,;.,' \'ária.\' Iralalivas, o pluno fi" "p"wodo e e.I'lá expresso 111'0"':,"da
Plunilhu de Parúme/ro .• UrbmlÍ.\'lh''''' " de Pre.<en'uç"" [...]'. go,tariamo> de retificar e~ta
afirmação. uma vez que não houve apnwação do plano de uso e ocupação do solo do S\IlJ. [...)
Ademais. eonform<: já mencionado, o plano de u'o e ocupação do solo do rclerido setor de~'eria
ser suhmetido fi apreciação do CONPLA~ c i~1Onão ocorreu". (jI.70)
No pnmulleiamento da anterior DIPRE, ocorrida em 02/0712012. "aquela diretoria apena<
infonnou sobre a ",ibilidade du atendimento ao pedido fonnulado quanto à redefinição da



altura do gmasltl poliesportivo, entretanto. explicitou que \l PPCUB eslava em 'tÍJse fill"! d<'
d"bora,iio' e, p',rtalllo, o citado instrumento nãu podcria ser considaado um di..jmliti,'O leRlI1
em .'if;:brcill". (fl.7 J)
"[ ... J, que durante a avaliação do PI.C do PPCUB pela equipe do DF.PAM/1PIIAN. e na fase de
aperfei~uamento da propust3 pelo Grupo Tl'cnieo ImerinstilUeiomJ1. realinda no inicio ,k 2014.
foi levado em eonsideraçilo o estudo do DEPAMIIPIlJ\N que apresentuu parâmetros e direlrizes
gerais de ocupação para os principais setores d'l Conjunto Urbanistico de F\ra,ilia. dentre es"",s. o
S~IU, No citado estudo. para o S~1U foi estabelecido o S<'guínle: altura 12m para edifbus
institucionais c multifamiliares: e 9m para demais l:di!1cios [...J, e constatou. ainda. a diretriz de
que 'projl!/o," e"l't'ciai,<,lwíi" .\'Ilblllelid"" ,i "n<ili.'e individuar." (fl.71)
"Dada à especificidade do S?v1lJ.já ressaltada no pwouneiamento da AGEFlS e. espceialmenl'::.
consid.::mndo que o Conjunto de Edificios do QGIER I"ealizado no referido set"r, C protegido
pelo instrumelllo do lomi'oamento federal (proces>o n" 1550-T-U7), uma vez que integra o acervo
de obras de arquitetur<l do eonS<lgr<ldoArquiteto OSC<lrNiemeyer. há que se ressaltar que
ql4llquer intervenção na área de entorno desle conjunto <lr<Juiletônicn tombado pclo l!'lIAN
deve. ainda. obter a anuência daquele órgão de pre"",rvação federal. Desse modo, reeomenda->e
"U'::seja renuerida a manifesta lio da Su"::rintendência 0.1"IPllAN.DF'. (fl.71l

9) Oficio n" 152J20l5 @-ANiDF,deI9demar"otle2U15.
Destinatário: SF.GETl~71)
Assunto; Construção de ginãsin polie~porti\'o do QCiiCMp. SMU. ,71l
"A Portaria IPHAN n° 314/92 define que "lOS larenos ",',"[in"dos <i recreuriio e e~p0rl,.
ne"hum" edifiw('iio podaâ U/I"'I'(1.\-""ra COlam<Ltimudo coroame"lo de 7,1Wm (sei" melro.'). iJ
exceç,;o dos I:in<i,"i"",'oba/o." e no.\"/errell"." deMin",I",,' <l !toléi.l' de IIIriww, onde "•.n/lIl11'"
edificação poderá u/IrOI'<IS,mr" co/" miÍXim(l de !2,lIIim (doze m,'lr"-lF, ;"io enlanlO. a
legislação não especifica se e"e par:'imetro é aplicánl"" S:\-IU", UI 72) (K'if" ",,,w)
O IPHANiDF pe"'luisando a legisla~ã<l urban<l verificou-se que a "Planillm de l'arúmctr<.ls
Urbanísticos e de Preservação - PURP 66. que int<::graa proposta uo PI'CUHi2013. ddinia a
almra máxima de 16 m jl<1ffiginásios poliesportiv<ls. No entamo confomle lo; reforçado pela
própria SEGETlI. através do Parecer Tecnico n" 112015." rrCUD ainda não loi aprovado e.
porlanlO, os paromdros ali definidos não podem ser consider<ldos válidos juridicmnente, não
passando de uma proposição. Ad.::mais, o plano de uso e ocupação 0.10solo do S~U e1abonld"
pelo Exercito não foi adiante. c"nsíderanun que o I'rujelO do PPCUB já tratar dt'Ssa queslão". (fi.

")"Dest<lea-se ainda. que a única Iegislaçào eneontwda que cita algum parâmetnl para o gai'oarilOé
o Dee. "N~ n° 596. de li de man;,l de 1967, que diz. 'lu.: 'a oC"/l(I~'i'í(ldo ler,,',," "erá d<tfini<lapor
proj<t/" "0 Mi"i,,'erin da Guerr<J.slIhm.:rid". enlr<t/,mIO.11" g"bari'" miÍXim" dI! Ires [l(,rimelfl"'"
mais .I'Uh,IO/0S', En(ende-~e que este parâmetro. por si só. não ~ sufieienle, ,-islo que não
delermina a allurll dos paviment,,, e. pm1anto, não se lem com preci~ão a altura mál:ima
permilida". VI. 7}) (grifo no''''')
"Diante da imprecisão dos par:'imelros uri'oanisticns e da ausência de unIa a,'alía~ào léenic"
da SEGETH sohre" conveniência urbanística de um equipamentu dessa nalureza c purte
oaquele selor. a análi.e do U'HAN/I)F fica prejudíClldll. No entanto, <lmparada na Pon.
Il'1IAN n" 314192, esta Superintendência não eneonlra e1emenlos nessa inlernnção que
eonmlem eom os principios presen'aciooislas estabelecidos para o Conjunlo Uri'oanistico de
Rrasilia, haja ,'isla a localização. a espacialilaçiio e a especificidade uri'ollno_funcional do
S:\UJ". (fI 73) (x'iJiJ n,,"")
"Cumpre rcss"l!llr. que a allura mlixima de 12m paro ~inási"s Iloliesp"rli,-o., ~ um
par;;metro técnico já em fllse de re"isã", inclusin no âmbito d" PI'(:UB. haja "isla a sua
incon,-eniência p"ra atender ellUip'lmentus dessa natu""f.a. que sejllm mais modernos e de
maior porte ~. (fi, 73) !J:!ri{" ,101>81



IOl Des acho n" SlJAT/SEGE1H, de 2-1de mot(l! de2015.
Destinatário: SEGETH . 7ol)
Assumo: Defini '.lo de altura ar~ edifico 'ão de inâsio lies rtivo OI) SMU. .7.1
Segundo a SUAT "0 At!. 63 do Código de Edificações do DF (Ld n" 2.105/199H), pelo qual. '0,1'
proj,'lo.l' de arquilelw'o e de rej;"'11<Idos edijiâll.l' e monumelllOS IOmha<1l1.l'iX(J/odamelJlce dos
1I1CQIi:,ado.\na l:..'L1"O MOIll/n'e"tlll /-.1 serilo ,m,,!i.\'Od'M'prel'iamel1le pelos ,írgilm de pro/el'ii"
d" pa/rimá"i" hi.\'I,)rico e arl;.I"IÍL"onací",w/ e do DF e pelo C()l.,'!'LA,\~ ImIC.\'do lIpromriio e
licencimllemo pelo RA '."(fi 7ol)
"0 Parecer Técnico n° O112015 - SUA T ressaltoll .a nalflrc:a du e,}uipame/1lo público e,'porli"".
que TI-"'luera/lura camp"li •.d com o padriill jimciO/wl <' 11'l"lIo/ági<"odm lIlil'Made.' a -,,"TI-"m
de.'em'oll'ida.\', aliadll à rdn-,índa de.',\"<'eq"iplllllelllo para 11,1' alil'idades do F.xirâl<l
IJrasilâro', c"mo também, dei~"u e~presso '/1<1"IIIIV/:rimpacto indesejÚl-'d .mh O(101110,Ie l"i,l'/lI

da (lre.lerml'iio '. no caso da definição da allUra de 16 m para o ginâsill pohespmlÍvo [... j". (jls, 7.1
e 76)
Ratificando" entendiment" já manife~tado n" •.itado Ilareeer lécn ico da ()f PRF)SUA T, que
foi emitido previamente à manile.~taçil.o do órgão federal de preS<'Tvação - o IPHAJ\tDF.
gostariamos de ressallar o entendim ••nto dc~ta área temálica de 1'''''''''I"',ação de que o
pro~rama da edificação _ ginásio puliesportiw - l: perfeitamente e"erente e c"mpalinl
eom a destinação do Setor Mililat Urbanu, "riginalmente pano imta/oçiio de quartels,
alojamentos, ho~pilois e esttlheledm,'lI/o.~ militares em gemI (Art. 70, Oce. "J\" n" 59611967).
uma vez que as atividrnks lisicas e a prática de atividades esportivas são inerentes à fornmçil.o do
pmtissional militar, assim eomo. a realização de e"entns espot!ivos de intercâmbio enlre os
órgii"s e instâncias militares do Governu. V'.,.:'6) (gri/" """,,)
"Desse mod,}, tendo tomad" conhecimento da manifestaçào do WHAI'IDF. constall1e do Oficio
n" 152/2015 [...1, no qual o órgão federal de preservação manifesta o seo po,içÍ(lnarnento de que
llquda Superintendência 'mio enmnlra e/emenl(J5 nessa imen'enriio qll<' conjlílem COIIIQ.'

pr;nâpio.l' prel'en'llâ,mi.l,ta." cslabeie"ido." paru o Cmrjrll1lo UrbanÍ-l'licode Brasíli/l, 11/I;a1'i.l'Ia a
lomli:/lçtl" e a especijiç;d",le urhann-jimâona/ do S.lJU. [... [. retomamos o presente processo a
esse GabinctelSIOGETl1. recomendando o >'Cuenvio ao COl\PLAN. para O conhecimento e
a"Teeiarão do aSSWI10em tela ""r "arte d""ue1c Cokgi,>!,,"i~..JJ',,"ó.C.,,'L --'

11- DO RELATO

Após a leitura dos fatos na sua ordem cronológica. oh,erm-se que:

I) O presente processo foi enviado a este Conselho p.~r" manifcstaçào quanto a questionarncll1o
aprc,entado pela AGEFlS, relativo a existência de "oU/ro" di.'posili"".' "'}!lIis ,'m I'ig"',cía que
rl'.lg"urriem o inter<',I'.,edo F,xá,.;1O IJrw;ilóro", devido a autuação de embargo a obra de
construção de ginasio poliesportivo no SMU, com almra de 16 metros. Rc~istro a pertinência da
açà" da AGEFlS 'luanto:\ eorreç~o de sua aç:lo:
2) A legislação em \igor no Oistrito Federal. Lei 2.l051'!~ - Código de Edifieaçõcs, e outras
nom'a.' de uso c oçupilção do solo. não observam par;rrnctro direto que ampare as aç"es tiseais
da AGEFlS:
3) O I.l«relo "N" n° 596/67. no seu art. 70 afirma que o S~U "é de.l'li'J<ldllà iIlSla/arde" de
q""rléis. al"jomentos. hmpiluis e ••MaheledmenlO.' mi/ilares em gerar'. e no art.127, Pani.grafo
Único defini 'lue ""ao"uI"-'\'<1od" terreno .l'crú ,I"ji"ida por projeto do Mini"lhi" do Guerra,
sllhmelido, entret,mlO, ao gahorilo múximo de Ire-' pal'imell/o,l. mai., sub.,o/m' 0pu'lh'o".-

4) As normas internacionais de determinadas modalidades esportivas a serem realiza'j;,s em
gimi.sin e.xigem que a edificaçào POSSl13uma almra mínima interna livre de 13m:

5) O ginâsio poliespot!ivo em questão foi projetado p,ua ter a cota de coroamento com 16m;



6) A DIPRE/SUPAN no Despacho datado d<:2/0712012 regi '1m "qll~ a ~qllipe r~,wonsÚ\'eI pela
el"h"r"çilo do dIodo Plano ~nlend"11pertinente /I p"diJ/I f/lrmulatla e pramm'eu 11in~erfiia tia
permiuiilJ da altura máxima de /6 (dez<,neiI) metrm e.'J>eci{iC<lpura gín<Í.\'ioIm Setor mililur
Urbana";

7) A SlJPLA:-.I no Despacho datado de 25/0712012 registra que "endossa as infonnaçõcs
JlT".>tada.>pela J)II'RE". e rdtera que "nã" n;Í.I'lempurâmelros de tI,1'O ,. <I("upu,,"" d"-linid,,."parti
OS.Vu. qrll!permiwm 11 up""'u"ilo do Pf(!I'~'"";

H) A AGEFlS afimm no seu Df. n' 133r.2015 que "I"!W' melhor Jui::o, no mo do jiuuli::açiio
up~nus " purâmelru d,' Iri., píll'imenlm m1" lem ,'lIcol1lrad" t'ondirões sujiciell/"I p"ra que o
ageme fls,',,1 pOHa exercer quu!quer aÇa" di.l'lima q"" I'em reu!i::llnd" ";

9} () II'HANiDF observa que a sua Porto n' 314/92, não especifica se os parâmell\lS nda
contido, s<: aplicam a<l S~nJ. e destaca que a "imica legislação encontmda que cilll algum
parâmetro pam o gabarito é" De<.:,"N" n" 596/67";

10) Ainda o lPHAN/DF entende que o """râmetro. por si IÓ, mia é I,ljiâel1le, "i.I-lo qu~ nij"
delermilla " "llura ,I",' pu"im"l1/o." e, p"rIUlllo, nã" ,Ie (em com precisão a a!/IIm m<Íxima
permitida";

11) Alhma o ll'HANIDF que ""iallle d" imprecisão dos purâmelras IIrhmrl,'-lica,'-e du w",'Jnd"
de lima a\'afiaçáo lecnka da SFXiF.TH ,\'Ohre" ClIm-eniJnd" urhaní5lit'a de /Im eqllipamell/o
dessa nu/llre::a,' porle naquele ,1-elOr,a rmá/i.'-e do IPHANIJ)"'jicu pr<',jrulico"o, No cntamo,
IImp'.If"da na P"rl. IPI/AN 11" 314/92, e.l/a SIIp<!rintendJncí" mio encamra d~I1"!IlI",,-ne,I-,m
intervenção que '''''!f!ilem mm 0.1' princípio.I' prcs"n'aciolli5las eMahel~cidM para o ConJu>llo
Urbanístico dI! BrasIli", huja vi,<la" l"cali"orilo, " e.'pad"li::"ç"o e a e,'p"d{icidade urhol/o-
fimcional do SMU";

12) Por lim "lPHAN/DF de,taca que ~a ,,!mra máxima d~ i6", para ginásio.<p"lie"p"rliv".I' ê
um purâmt'lro Ià'ni,'o já em Ime ,I,' rel'isád, inc/u,I'iw 11" âmbito do ppet'R, haja "i"la a .I'IUI

ineonl"'lIiência parti alender equip"menlm de,".1analure:a, qm' s,'jam I/Iais modem(J," e de maior
píJrlc";

13) A SUAT/SEGETH em scu Parecer Tecnico n" 01/2015. d<:23/02r.2015. considera quc-o
nO/llre:a do equipamento púhlko ".I'P'"li"", que "''lua a!wra t'omp<Jlivel "I'm " p"drt,,,
jimôonal e lecno!óKico da,< ali •.idade.,' a .Iwem deserwoll'idas, afiadas à rt'ienin<'ill de,l'se
equipumenlo p<lrIl <15alividud ••.• d" F.xàcilo Brw'ifeiro e, ainda, considerando nao !Im""
imp<,elo intiesejâl'e/ ,wh ()1'''''10 de Vi,I'11Ida pre.w""<II;ii,,[..,r;
14) Ainda a SUAT/SEGLiTH no D<:spach" datado de 24103/2015 ratifica o entendim<:nto
eun,tante do Parecer Técnico da DlPRFJSUAT, e res,alta o entendimento de "pre.l'en'(lí'i1o de
que (J programo du edificm;iio - Kinási" poíie"'P'"liI'o - .! perfdl<lme/!/e <'oereme e COIllp<II;".-I
com a de.,'li'Ill~'ii"do Setor Mili/ar Urban" •.;

15) Por fim, no d<:spaeho acima citado. a SUA TlSEGETH registra que "Iendo lomlldo
eon!l"cimell/o da manife,,-Iaí'ão d" lPlLANIDf~ crmmmle do Oj",i" n" !52/201 5" recomenda o
envio de,te processo ao CONPLA~ paro conhecimento e apreciação

111- VOTO

Diante do relatado. entendo que:

_ A Iegi,lação tanlo Federal eomo do Distril0 Federal não observam parâmetros de uso e
ocupação definidos para o SMU;

~ A cdilicação por sc tratar de um ginásio poliesportivo deverá alcnder aos normativos
inl<:macionais esportivos;

_ A DlPR£lSUPLAN c,msidem pertinente o pcditlo do Exercito Brasileiro;



- A SUPLAN em.lossou infonnações da I)IPRE de que não existem parâmetros de uso e
ocupação definidos para o SMIJ;

- O IPllAN não possui legi,laçã(} que especifique parâmetros para o SMU, como a altura de
pavimentos. e '1ue pela imprecisão nurmativa Slla análise rcSlll prejudicada. Ao analisar a Port,
314/92. não encontrou elementos que evidendas>em '1uc li edilieação eonllite eom os principios
prescrvacionistas estabelecidos para o Conjunto Urbanistico de Rrasília, devido ,ua lucali/.açãu.
a espacificação e a especilicidade urbano-funcional do SMU, Destaca ainda '1ue 12m para
ginásio poliesportivo e um panimelro téenico em fàS<'dc revisào;

- A SUAT/SUPLAl\ considera não haver impacto indesejável sob II ponto de vista da
preservaçilo e mtifica () entendimento da DlPRElSUAT de '1ue a edificação e pt'rfeitamente
cocrell!e e compativel com a destinação do SMU,

Assim sendo, ubserva-se a lacuna cxistentc nos normativos quanto à definição de paràmdros de
uso e ocupação do SMU, ficando dessa forma prejudicada as ações ficais da AGEflS.

:"lu qualidade de Consl'lheiro:

• R.,.,omend", quc se estude nas esferas competentes a definição de pariirndms de uso e
o<;opação de "<irem d,' }!,<'S'<ioalllôlloma", ale que o PI.C do PPCUR seja v"lado e
sancionado,

• Rccomcndn ainda, que seja feito o adensamento arbóreo por pane do Dqmnamento de
Parques e Jardins ~ DPJ, na área lindeira ao Eixo Monumenlal.

Em a1endim~nt(l a eonsulta constante deste processo, "pós sua análise, VOTO:

Pelo "cnlhimento ao solicitado pela Comissão Rq60nal de Ohras da I I' Região
MilitarIEB/MD, con-';tanl~ do Of, n" 7-CRO/11, de 11 de Ie-'ereiro d~ 2015, no que se
refere à aprovação da altura maxima de 16metros, especilicamente para o ginásio
poliesportivo. nào vinculando <,sla "provaçâ() á definição fulura que venha ,er
eslabdeóda sobre o lema.

Conselh~i
i\I EI
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